
FUNDAÇÃO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO AO ENSINO, PESQUISA E 

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA NO ACRE o FUNDAPE 

ATA DE ABERTURA DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 019/2025 

Aos dezoito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 11h00 (horário de 

Brasília), reuniu-se a Comissão de Seleção Pública da FUNDAPE, composta pelos 

senhores Luiz Walber Bichara Viga (Presidente), Hugo Mendes de Farias, José Henrique 

Alexandre de Oliveira e Gerson Figueiredo de Oliveira, na sala de reuniões da 

FUNDAPE, conforme previsto no Edital da Seleção Pública n° 019/2025 e em 

conformidade com a legislação vigente, para dar início à sessão de abertura da referida 

seleção. 

Iniciada a sessão, constatou-se a presença das seguintes empresas participantes: 

1. LIDER CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 03.587.444/0001-63; 

2. SANTOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA (BORGES E COMÉRCIO E 

SERVIÇOS), CNPJ n° 07.148.735/0001-06; 

3. ARQTECH PROJETOS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n° 

20.201.688/0001-85; 

4. AC CONSTRUTORA LTDA, CNPJ n° 23.044.73610001-67; 

5. E. M. SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA (PRIMAZ ENGENHARIA 

ENERGIA SOLAR), CNPJ n°07.918.005/0001-47. 

Na sequência, procedeu-se à conferência dos documentos de habilitação das empresas 

com a finalidade de verificar a regularidade fiscal e o atendimento às exigências do 

edital. Verificou-se que a empresa E. M. SANTOS COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA 

(PRIMAZ ENGENHARIA ENERGIA SOLAR) não atendeu ao item 7.4, inciso III, item 

8 do edital, quanto à comprovação da execução de painel em ACM estruturado para 

fachadas, com área mínima de 49,00 m2, sendo, portanto, desclassificada do certame. 

As demais empresas apresentaram documentação em conformidade com os requisitos do 

edital, tendo sido consideradas habilitadas. Foi então concedido prazo para manifestação 

de intenção de interposição de recurso, nos termos do edital, não havendo qualquer 

manifestação pelas licitantes presentes. 

Em ato contínuo, deu-se início à abertura das propostas de preços, com os seguintes 

resultados: 



- LIDER CONSTRUÇÕES LIDA: R$ 2.045.655,16, 

- AC CONSTRUTORA LTDA: R$ 1.933.560,63; 

- SANTOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA (BORGES E COMÉRCIO E 

SERVIÇOS): R$ 2.094.313,47; 

- ARQTECH PROJETOS, CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA: R$ 1.795.907,89. 

Concluída a abertura das propostas a empresa AC CONSTRUTORA LTDA, manifestou 

a intenção de interpor recurso contra a proposta das empresas ARQTECH PROJETOS, 

CONSTRUÇÕES E COMÉRCTO LIDA e SANTOS COMÉRCTO E CONSTRUÇÃO 

LTDA (BORGES E COMÉRCIO E SERVIÇOS, sob o fundamento de descumprimento 

do item 6.5 da planilha orçamentária da Licitação, 

Diante da intenção de interpor recurso, abre-se o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões recursais, que deverá ser realizada por meio do correio eletrônico 

indicado no Edital. 

Assim, suspende-se a presente reunião, às 13 horas e 51 minutos, até deliberação sobre o 

recurso. 
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